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PROJETO DE LEI Nº 0175/2026  
Em, 22 de junho de 2026 

 
INSTITUI O CIRCUITO MUNICIPAL DE 
CORRIDAS DE RUA E O DIA MUNICIPAL DOS 
CORREDORES DE RUA, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica instituído, no Município de Cabo Frio, o Circuito Municipal de Corridas de 
Rua, destinado a incentivar a prática esportiva, a saúde, o lazer e a integração 
comunitária. 
 
Art. 2º- O Circuito Municipal de Corridas de Rua será composto por etapas a serem 
realizadas em diferentes regiões da cidade, com percursos variados e categorias de 
participação, abrangendo crianças, jovens, adultos, idosos, pessoas com deficiência e 
atletas amadores ou profissionais. 
 
Art. 3º- São objetivos do Circuito Municipal de Corridas de Rua: 
I – Incentivar a prática regular de atividades físicas; 
II – Promover a saúde preventiva, o bem-estar e a qualidade de vida; 
III – Valorizar os espaços públicos como locais de convivência comunitária; 
IV – Estimular a integração entre bairros e comunidades; 
V – Contribuir para o fomento do comércio, turismo esportivo e economia local. 
 
Art. 4º- Fica instituído o Dia Municipal dos Corredores de Rua, a ser celebrado 
anualmente em 09 de março, passando a integrar o calendário oficial de eventos do 
Município de Cabo Frio. 
 
Art. 5º- O Poder Executivo poderá, a seu critério e conveniência, regulamentar esta Lei, 
promover parcerias, organizar as etapas do Circuito ou apoiar sua realização em 
conjunto com entidades públicas e privadas. 
 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 22 de junho de 2026. 

 
 

JOSÉ ANTÔNIO ODILON 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA 
 

A criação do Circuito Municipal de Corridas de Rua e do Dia Municipal dos 
Corredores de Rua em Cabo Frio visa promover a prática esportiva, incentivar a adoção 
de hábitos saudáveis e valorizar os atletas locais. Além disso, a iniciativa contribui para 
a promoção do turismo esportivo, movimentando a economia local e fortalecendo a 
imagem da cidade como um destino propício para a prática esportiva ao ar livre. 
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